
 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE RECIFE | Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930, Rosarinho, CEP: 52081-080 | (81) 3194-4900 | gerencia@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, 8º andar, sala 330, Maurício de Nassau, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 
DELEGACIA REG. DE GARANHUNS | Av. Rui Barbosa, 488, sala 102 Ala Norte – Mezanino 01, Heliópolis, CEP: 55296-300 | (81) 98835-1217| 

Página1de1 

CERTIDÃO DE DISPENSA 

 

REFERÊNCIA: Processo CRO-PE nº 0043/2025 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na aquisição de passagens rodoviárias para a 

Eleição do CRO-PE. 

ASSUNTO: Certidão de Dispensa de Licitação 

 

C E R T I D Ã O 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, por nomeação legal e na forma da Lei nº 14.133/2021 e 

suas alterações. 

CERTIFICA que, analisando a solicitação constante do Processo Administrativo nº. 

0043/2025, encontrou respaldo no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e concede dispensa 

de licitação em favor de EDJANE SANTOS DE MOURA LTDA (CH BUSINESS TRAVEL), 

CNPJ nº18.717.010/0001-08, com o valor de R$ 876,00 oitocentos e setenta e seis reais) referente 

a aquisição de passagens rodoviárias, para os municípios de Garanhuns e Serra Talhada, para a 

Eleição, biênio 2026/2027 do CRO-PE. 

Certifica ainda, que mediante pesquisa de mercado, encontrou outras empresas com 

propostas válidas, porém, foram desclassificadas por não possuírem todas as certidões e/ou preço 

compatível e adjudicou a empresa EDJANE SANTOS DE MOURA LTDA (CH BUSINESS 

TRAVEL), que vai atender às necessidades do CRO-PE com a aquisição de passagens rodoviárias 

para o deslocamento dos funcionários do CRO-PE, aos Municípios de Garanhuns e Serra Talhada, 

para Eleição, biênio 2026/2027 do CRO-PE. A mesma se encontra regular com os órgãos públicos, 

conforme Certidões Negativas constantes nos autos do processo, motivo pelo qual foram as 

adjudicadas pelo Agente de Compras deste Regional.  

Recife/PE, 17 de setembro de 2025.  

Regina Célia Aguiar Rocha 

Agente de Contratação do CRO-PE 

Documento assinado eletronicamente por  REGINA CELIA AGUIAR ROCHA, Funcionária, Setor Administração, IP de acesso 189.1.26.10,

em 17/09/2025, às 09:59:59, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Folha 1/1


